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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.8{;6.Y7l0001-46,

E-mail : licitarsantana@gmail.com

CoNTRATO No 8712023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO E THALY PRODUCOES LTDA

Pelo presente instrumento particulâr de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a
pRefEfUnn MUNIC|PAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N,

Praça Central,. Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ:32.846.347i000146, doravante

denôminada CONTRATAÀITE, pêssoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular, o SÍo.

RicaÍdo Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prefeito, residente e domiciliado na sede do Município de Santana do

São Francisco/SE, e do outro THALY PRODUCOES LTDA, CNPJ: 26.104.191 10001'25, situada na AV LUIS

VIANA FILHO, 013223, SALA 604 PAVMTO2 EDIF TORRE HANGAR 2, SAO CRISTOVAO, SALVADOFYBA,

CEP 41.500-300, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presênte termo,

escorado na Lei 8.666/93 e suas postêriores alteraçóes, lnexigibilidade n' 4212023 ê mêdiante as cláusulas e

condições abaixo alinhadas:
cúusuLA PR|ME|RA - Do oBJETo
O obieto consiste na Contratação de Show AÍtístico atraves do artista Tayrone, no diaO3de fevereiro de 2024.

quando da comemoraÉo da "Festa do Bom Jesus dos Navegantes do Povoado SaÚde, no Município de

Sântana do Sáo Francisco/S8", no Município de Santana do São Francisco.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Em contraprestação aos serviços Contidos na cláusula primeira, a prefeitura obriga-se a pagar. ao contratado, a

importânciã de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por 0'Í:30h(02:00h às 03:30h) de duração de show.

O pagamento será efetuado 50% do valor anterior a data do evento e os 50% restantes em até 5 dias após o

erLnio, "o, 
Nota Fiscal colespondente ao objeto deste contrato com seu resPectivo recibo e Prova de

regular'idade junto a Fazenda Municipat, Estadual;Tributos Federais e DÍvida Ativa da União e CNDT.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO
O pÍazo de vigência deste conúato será de 75 (setenta e cinco) dias.
CLAUSULA QUARTA- DO CRÉDITO ORÇAMENTARIO
Ã àespe"" prevista na cláusula anterior, correÍá por conta da seguinte dotação orçamentária, constanle do

orçamento para o conente exercício Íinanceiro:
20012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 . INCETIVOS A MANIFESTAÇÔES CULTURAIS E ARTíSTICAS
3390.39.00.00 15000000 REcuRsos NÃo vlNcuLADos DE IMPOSTOS
cúUSULA OUINTA . DA VINCULAçÃO
A CONTRATADA tem as s€guintês obrigaçóos:
a) Mânter durante toda a ãxecução ão contrato, as condições de habilitação e qqaliÍicaçáo exigidas no

fiocedimento de licitaçáo que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo das penâlidades

ora previstas.
b) Àlocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito servigo de Íorma plena e satisÍatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.
c) Responsabilizar-se por todas as despêsas, obrigações e tributos deconentes da execuçáo do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os órgãos competentes.
d) RésponsabilizaÀe por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de Íaltas por ela

cometidas na execuçáo do contrato.
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante o

serviço.
f) A execução deste contrato seÍá acompanhada e Íiscalizada por victor Machado de oliveira.
giy O presênte contrato é regido, em todos os ssus termos, pela atual legislação federal sobre licitaçÕes e

óntratos administrativos (Leino 8.666/93), a qual teÉ aplicabilidade também onde este contÍato seja omisso'

O CONTRATANTE tem as seguintes obrigações:
a ) Acompanhar, controlar, fisializar e avâlàr o cumprimento do obiêto desta Íutura contratação, solicitando à

contratada lodas as providências necessárias ao bom andamento do seNiço;
b ) Prestar as informãções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla contratada, necessárias ao

serviço:
c) Efetuar o pagamento mediante comprovação do serviço, no pfttzo e forma ajustados neste Temo de

Referência;
d) Reieitar, no todo ou em parte, os materiais êntregues em desacardo com as respectivas especificaçóes

constantes deste Termo de Referência e seus anexos; THALY ffií§ffi§tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO sÃo rnRrucrsco
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.84,6.U7l0001-46,

E-mai l: licitarsantana@gmail.com

e) Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando
prazo para a sua correção;
0 Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as despesas com encargos, trÍbutos, taxas, e demais necessárias para o bom
andamento dos serviços.
CLÁUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto, implicará no pagamento de
multa estipulada em 30% (trinta por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que
por ventura se faça necessário para sua cobrança.
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo paÍa a rescisão do mesmo,
conforme Lei 8.666/93, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.
CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO UNILATERAL
Pode a Prefeitura rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no Art.
79, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o coNTRATADo.
CLAUSULA DECIMA - DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula primeira do presente pacto, correrá por conta de recursos da Prefeitura.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Santana do São Francisco/SE com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Santana do São FranciscolSE,22 de dezembro de 2023

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
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TESTEMUNHAS:

THALY PRODUCOES LTDA
CONTRATADO
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